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SUPERINTENDÊNCIA  

 

Publicação 

Portaria - SEI nº 51, de 19 de março de 2026 

 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Portaria - SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 

518, de 09/01/2019; 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Publicar a Norma de Direitos e Deveres dos Usuários do HU-UFPI. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Acesse aqui a Norma 

  

(assinado eletronicamente) 

ANDRÉ GONÇALVES DA SILVA 

Superintendente HU-UFPI/EBSERH 

Portaria - SEI nº 20, de 13 de janeiro de 2025 

 

 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hu-ufpi/governanca/documentos-institucionais/normas/2026_no-sup-001_direitos_e_deveres_dos_usuarios.pdf/view

